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TERCEIRO TERMO DE ADITII/O AO CONTRATO N9 6OI2O2Z.SEINFRA,

CETEBRADO EM27 DE JULHO D8.2022, ENTRE O MUNICíPIO DE SOBRAL E A
EMpRESA CONSTRUTORA CARNETRO AZEVEDO LTÊA, PARA O FtM qUE
NELE 5E DECLARA.

Pelo presente termo de aditivo, o Município de Sobral, através de sua Prefeitura, sltuada à Rua Viriato de Medelros,
L.250, Sobral - CE, com CNPi ns A7"598.634/0001-37, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado
por seu Secretário da lnfraestrutura o Sr" DAVID MACHADO BASTOS, resldente e domiciliado nesta cidade de Sobral,

Estado do Ceará, e a êmpresa CONSTRUTORÂ CARNEIRO AZEVEDO LTDA, estabelecida na Cidade de Sobral, Estado
do Ceará, sito à Rua lnácio Rodrigues Lima, ns 172,Bairra Campo dos Veihos, CE?:62.ú3A-210, inscrita no CNPJ sob
nq 00.080.605/0001-30, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada por seu procurador iegal,
o Sr. JOSÉ RANIERE CUSTÓDIO PONTE§ DE AZEVEDO FlLl-lO, brasileiro, casado, portador da cedula de identidade
ns 2004031010818 SSP/CE, inscrito nCI CPF sob o ns ú44.811.343-05, residente e domiciliado à Rua Dep. João
Frederico Ferreira Gomes, ne 4ZA, Bairro Junco, CEP ns 62.A3A-262, no Município de Sobral, Estado do Ceará,
RESOLVEM celebrar Êste termo aditivo ao Contrato supramencionado, em conformidade com as disposições contidas na

Lei no 8.666/93 e suâs alterações, em decorrência do CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' CP22007-SE|NFRA, tudo de
conformidade com as disposições da Lei Federal np 8.666193 e suas alterações, rnediante as cláusulas e condições a

seguir expressas, que reciprocamente outorgam e aceitam:

CLAUSULA PRIMEIRA _ DA FUNDAMENTAçAO LEGAL

Fundamenta-se o presente aditivo no contrato supracitado, no Art. 57, § 3"a,1 e lV, da Lei ns 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O presente aditivo ao contrato supramencionado tem por objetivo prorrogar o prazc de EXECUÇÃO por mais 120

{cento e vinte)dias corridos - iníciando-se dia 05/A6/2023 e findando no dia O3l1,Ol\An. e de VIGÊNCIA por mais
1-80 (cento e oitenta) dias corridos - iniciando-se dia 781A712023 e findando no dia 24/úL/2A24. para CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA CONSTRUçÃO DE CONJUNTO HABTTACTONAL COM 50 CASAS PADRÃO
POPULAR NO BATRRO pE. PALHANO, NO MUNTCíP|O DE SOBRALICE.

cLÁusuLA TERcETRA - DAs DrsposrçÕEs FtNAts
As demais cláusulas e condições quê ora não foram por este termo alterada permanecem como no contrâto
original, constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direlto.
E, por estarem assim mbinados, assinam o presente Termo de Aditivo em 03 {três) vias de igual teor e

Sobral/CE, 02 de junho de 2023.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 0146/2023-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: CIRÚRGICA BRASIL 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ sob o nº 
40.788.766/0001-05. DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem 
como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 23002- SMS e A.R.P. n° 
040/2023-SMS, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal 
nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias 
ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato 
a aquisição de material médico hospitalar IV destinados às Unidades de 
Saúde da Secretaria Municipal de Sobral e para o Hospital Municipal Dr. 
Estevam Ponte, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. 
VALOR GLOBAL: R$ 25.769,50 (vinte e cinco mil e setecentos e sessenta e 
nove reais e cinquenta centavos). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
APOIO FARMACÊUTICO NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 0701. 10. 
302. 0073. 2385. 33903000. 1500100200 - Municipal 0701. 10. 302. 0073. 
2385. 33903000. 1600000000 Federal ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 1500100200 - Municipal 0701. 10. 
303. 0073. 2567. 33903000. 1602000000- Federal(COVID) APOIO 
FARMACÊUTICO NA ATENÇÃO PRIMÁRIA 0701. 10. 301. 0073. 2383. 
33903000. 1500100200 - Municipal 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 
1600000000- Federal HOSPITAL MUNICIPAL0701. 10. 302. 0073. 2376. 
33903000. 1500100200 - Municipal 0701. 10. 302. 0073. 2376. 33903000. 
1621000000 - Estadual 0701. 10. 302. 0073. 2376. 33903000. 1600000000- 
Federal 0701. 10. 302. 0073. 2376. 33903000. 1602000000 - COVID. DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: O prazo de vigência do 
contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua publicação. DA 
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: As aquisições do objeto deste processo serão 
acompanhadas pela GESTORA a Sra. Tamires Alexandre Felix, e a 
FISCALIZAÇÃO serão realizadas pelo Sr. Delano de Sousa Aragão. DATA 
DA ASSINATURA: 13 de junho de 2023. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia Reichel dos Santos. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Maria do Carmo de Lima e Silva. 
Rafael Gondim Vilarouca - COORDENADOR JURÍDICO DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0156/2023-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: WR COMERCIO DE MATERIAIS 
DE LIMPEZA EIRELI. CNPJ sob o nº 33.651.718/0001-05. DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o edital 
do PE n° 22020 - SEPLAG, A.R.P. 027/2022-SEPLAG e seus anexos, os 
preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de material 
de expediente IV para atender as necessidades dos órgãos e entidades 
públicas do Município de Sobral/CE, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na 
proposta da CONTRATADA. VALOR GLOBAL: R$ 6.900,00 (seis mil e 
novecentos reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 0701. 10. 301. 
0073. 2418. 33903000. 1500100200; 0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903000. 
1600000000; 0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903000. 1602000000; 0701. 10. 
302. 0073. 2384. 33903000. 1500100200; 0701. 10. 302. 0073. 2384. 
33903000. 1600000000; 0701. 10. 302. 0073. 2384. 33903000. 
1602000000; 0702. 10. 122. 0500. 2441. 33903000. 1500100200; 0701. 10. 
302. 0073. 2376. 33903000. 1500100200; 0701. 10. 302. 0073. 2376. 
33903000. 1621000000; 0701. 10. 302. 0073. 2376. 33903000. 
1600000000; 0701. 10. 305. 0074. 2307. 33903000. 1500100200; 0701. 10. 
305. 0074. 2307. 33903000. 1600000000; 0701. 10. 305. 0074. 2307. 
33903000. 1659000000; DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: 
O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 
assinatura. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: As aquisições do objeto deste 
processo serão acompanhadas pela GESTORA a Sra. Larisse Araújo de 
Sousa, e a FISCALIZAÇÃO serão realizadas pela Sra. Tamires Alexandre 
Felix. DATA DA ASSINATURA: 13 de junho de 2023. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia Reichel dos Santos. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Francisco Das Chagas da 
Silveira Alexandrino. Rafael Gondim Vilarouca - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0157/2023-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: CRISTÁLIA PRODUTOS 
QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA. CNPJ sob o nº 44.734.671/0001-
51. DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o 
edital do PE n° PE22020- SMS e A.R.P. 059/2022 e Processo nº 
P242501/2023, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal 
nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias 
ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: A aquisição de medicamentos 
da atenção básica III (lista padronizada) destinados às unidades de saúde da 

Secretaria Municipal da Saúde e Hospital Doutor Estevam Ponte, de acordo 
com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. VALOR GLOBAL: 
R$ 88.000,00 (Oitenta e oito mil reais). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: - Assistência Farmacêutica 0701. 10. 303. 0073. 
2567. 33903000. 1500100200 - Municipal 0701. 10. 303. 0073. 2567. 
33903000. 1600000000 - Federal -Atenção Básica 0701. 10. 301. 0073. 
2383. 33903000. 1500100200 - Municipal 0701. 10. 301. 0073. 2383. 
33903000. 1600000000 - Federal -Atenção Especializada 0701. 10. 302. 
0073. 2385. 33903000. 1500100200 - Municipal 0701. 10. 302. 0073. 2385. 
33903000. 1600000000 - Federal. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE 
EXECUÇÃO: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado 
a partir da sua publicação. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: As aquisições 
do objeto deste processo serão acompanhadas pela GESTORA a Sra. Larisse 
Araújo de Sousa, e a FISCALIZAÇÃO serão realizadas pelo Sr. Delano de 
Sousa Aragão. DATA DA ASSINATURA: 13 de junho de 2023. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia 
Reichel dos Santos. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Alessandro 
Rotoli Camargo. Rafael Gondim Vilarouca - COORDENADOR JURÍDICO 
DA SMS. 

EXTRATO DO QUINTO ADITIVO AO CONTRATO N° 0019/2022-
SMS. CONTRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado por sua secretária Municipal da Saúde a Sra. Letícia Reichel dos 
Santos. CONTRATADO: empresa BWS CONSTRUCOES LTDA, inscrita 
no CNPJ sob nº 00.079.526/0001 - 09 - MATRIZ. DO OBJETO: O presente 
termo de aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e 
execução do Contrato n° 0019/2022-SMS, decorrente da TOMADA DE 
PREÇO N° 036/21-SMS, conforme processo nº P251291/2023. DO 
PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência e execução do Contrato nº 
0019/2022-SMS, por mais 60 (SESSENTA) dias, compreendendo o período 
de dia 17/06/2023 até 15/08/2023. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente aditivo tem como fundamento o art. 57, §1º, inciso I, da lei federal 
8.666/93. DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2023. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia Reichel dos Santos. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Nilo Sérgio Viana Bezerra. 
Rafael Gondim Vilarouca - COORDENADOR JURÍDICO DA SMS. 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 60/2022 - SEINFRA. PROCESSO Nº 252887/2023. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: 
CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 00.080.605/0001-30, representada por seu representante legal, o Sr. JOSÉ 
RANIERE CUSTÓDIO PONTES DE AZEVEDO FILHO.  
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° CP22007-SEINFRA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, §1º, I e IV, da Lei nº 8.666/93. 
OBJETO: Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 120 (cento e vinte) 
dias corridos - iniciando-se dia 05/06/2023 e findando no dia 03/10/2023, e 
de VIGÊNCIA por mais 180 (cento e oitenta) dias corridos - iniciando-se dia 
28/07/2023 e findando no dia 24/01/2024, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE CONJUNTO 
HABITACIONAL COM 50 CASAS PADRÃO POPULAR NO BAIRRO 
PE. PALHANO, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. SIGNATÁRIOS: 
DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da Infraestrutura - JOSÉ 
RANIERE CUSTÓDIO PONTES DE AZEVEDO FILHO - representante da 
CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA. DATA DA 
ASSINATURA: 02 de junho de 2023. João Victor Silva Carneiro - 
Coordenador Jurídico da SEINFRA. 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - PROCESSO 
SPU Nº P247789/2023. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN23012 
- SECULT. OBJETO: Apresentação musical do artista CRIOLO, a ser 
realizada no dia 09 de julho de 2023, em comemoração aos 250 anos de 
Sobral/CE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, inciso III, e Art. 26, 
inciso II, da Lei Nº 8.666/1993 e suas alterações. CONTRATADA: OLOKO 
RECORDS - ARTES, MUSICA E CULTURA LTDA, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ sob Nº 08.495.753/0001-27. VALOR GLOBAL: R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
31.01.13.131.0481. 2533.33903900. 1500000000. Sobral - CE, 14 de Junho 
de 2023. Simone Rodrigues Passos - SECRETÁRIA DA CULTURA E 
TURISMO. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 064/2023 - SECULT - PROCESSO SPU 
Nº P247789/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria da Cultura e Turismo. CONTRATADA: 
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SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO
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